
LEGISLAÇÃO CITADA

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI No 11.091, DE 12 DE JANEIRO DE 2005.

Texto compilado

Dispõe sobre a estruturação do Plano de Carreira 
dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, 
no âmbito das Instituições Federais de Ensino 
vinculadas ao Ministério da Educação, e dá outras 
providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 15. O enquadramento previsto nesta Lei será efetuado de acordo com a Tabela de Correlação, 
constante do Anexo VII desta Lei.

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 11.233, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005.

Institui o Plano Especial de Cargos da Cultura e a 
Gratificação Específica de Atividade Cultural -
 GEAC; cria cargos de provimento efetivo; altera 
dispositivos das Leis nos 10.862, de 20 de abril de 
2004, 11.046, de 27 de dezembro de 2004, 
11.094, de 13 de janeiro de 2005, 11.095, de 13 
de janeiro de 2005, e 11.091, de 12 de janeiro de 
2005; revoga dispositivos da Lei no 10.862, de 20 
de abril de 2004; e dá outras providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1o Fica estruturado o Plano Especial de Cargos da Cultura, composto pelos cargos de 

provimento efetivo, regidos pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que não estejam 
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organizados em carreiras, pertencentes aos Quadros de Pessoal do Ministério da Cultura, do 

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, da Fundação Nacional de Arte -

 FUNARTE, da Fundação Biblioteca Nacional - FBN e da Fundação Cultural Palmares - FCP, 

em 30 de julho de 2005, ou que venham a ser redistribuídos para esses Quadros, desde que as 

redistribuições tenham sido requeridas até 12 de julho de 2005, mediante enquadramento dos 

servidores, de acordo com as respectivas atribuições, requisitos de formação profissional e 

posição relativa na tabela, conforme o constante do Anexo I desta Lei.


